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PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 03/12/2024 COMPENSATÓRIA AO DIA 15/12/2025 
 

 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer da 2ª Comissão às 301 Emendas ao PROJETO DE 
LEI n. 682/2025, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n. 86/2025, que “ESTIMA a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Manaus para o exercício financeiro de 2026”. [LOA] 
 

- BLOCO A - FAVORÁVEL a 260 Emendas Impositivas Individuais, a saber: n. 01 a 
66, 70 a 79, 81 a 117, 121 a 148, 150 a 162, 167 a 237, 239, 243 a 273 e 282 a 284/2025. 
 
- BLOCO B - FAVORÁVEL a 21 Emendas Impositivas de Bancada, a saber: n. 002-
A a 004-A, 006-A, 015-A a 017-A, 019-A, 020-A, 024-A, 028-A, 031-A, 032-A, 036-
A, 039-A a 045-A/2025.  
 
- BLOCO C - CONTRÁRIO a 09 Emendas de Remanejamento de Recursos entre 
Unidades Orçamentárias, Ação e de Destaque de Objeto, a saber: n. 163 a 166, 240 a 
242, 278 e 280/2025. 
 
- BLOCO D - CONTRÁRIO a 10 Emendas Motificativas Aditivas de Texto n. 067, 
068, 118 a 120,  274 a 277 e 279/2024 e FAVORÁVEL à Emenda n. 281/2025. 
 
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026 no montante de 
R$ 12.001.511.000,00 (doze bilhões, um milhão e quinhentos e onze mil reais) e fixa a despesa em igual 
valor, compreendidos, nos termos do §3º do art. 147 da Lei Orgânica do Município de Manaus e das diretrizes 
orçamentárias estabelecidas na Lei Municipal n. 3.531, de 28 de julho de 2025. 
 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer da 3ª Comissão às 282 Emendas ao PROJETO DE 
LEI n. 682/2025, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n. 86/2025, que “ESTIMA a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Manaus para o exercício financeiro de 2026”. [LOA] 
 

- BLOCO A (260 Emendas Impositivas Individuais) 
- BLOCO B (21 Emendas Impositivas de Bancada) 
- BLOCO D (1 Emenda Motificativa Aditiva de Texto) 
 
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita do Município de Manaus para o exercício financeiro de 2026 no montante de 
R$ 12.001.511.000,00 (doze bilhões, um milhão e quinhentos e onze mil reais) e fixa a despesa em igual valor, 
compreendidos, nos termos do §3º do art. 147 da Lei Orgânica do Município de Manaus e das diretrizes 
orçamentárias estabelecidas na Lei Municipal n. 3.531, de 28 de julho de 2025. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado o parecer. 
Em 2ª discussão. 
Em votação. (os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, vai à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 683/2025, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 87/2025, que “INSTITUI o Plano 
Plurianual do Município de Manaus para o quadriénio 2026 a 2029.  [PPA]. 
 
 

Art. 1° Em cumprimento às disposições contidas no § 1.° do art. 165 da Constituição Federal e inciso I do art. 
147 da Lei Orgânica do Município fica instituído o Plano Plurianual do Município para o quadriênio de 2026 
a 2029. 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (os que aprovam permaneçam como estão) 
Aprovado, vai à sanção do Senhor Prefeito. 
 

 


